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presente contrato

3.

3.1

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a

3.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração. em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo. procedências

3.1.1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso..do
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e dados decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 1-3, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de
4 r\ f\ fn\ .
iuuuJ, . . ' '-")

3.1.2.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério
da Administração, substituir. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir,
às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o
produto com avarias ou defeitosl

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
olãeto da presentelicitaçãol

3.1.4. Comunicar à Administração. ho prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impóssibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovaçãol

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitaçãol '

2

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO LOCAL
QUANTA

DADE
PRAZODE
ENTREGA

3

Sistema de armazenamento
de dados -- Tipo 1, da Marca
EMC, Modelo VNX5300.
conforme especificações
técnicas contidas nos Adendo
01 e Adendo 04 parte do
Termo de Referência do Edital
de Pregão n' Q72/2012 da
UFBA.

Rio de Janeiro 01 (um) 40(quarenta)
dias
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3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigadas

3.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais, comerciais. taxas. fretes. seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contratos '

3.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosl.nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubres

4. CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a

4.1.1 Receber provisoriamente o material. disponibilizando local, data e horário

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixada, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e .recebimento definitivosl

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
através de servidor especialmente designados

CONTRATADA

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto

5.

5.1

CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os bens serão recebidos

a Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no
prazo fixado no Termo de Referência.

'\

5.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como. realizada.
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte. a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

/

5.3 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no'~mínimo, 3 (três) membros, designados. pela
autoridade competente.

6 CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO

6.1

6.2

O valor total do contrato é de R$ 407.000,00 (quatrocentos e sete mi reais)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai.s.
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,. taxa de administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

7.

7.1

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência.do contrato será de 90 (noventa) dias. a partir da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n' 8.666, de 1 993.

data da

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro.
pára fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n'
39, de 13/12/2011.

7.2.

8.

8.1

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

CLAUSULAOITAVA:DOPAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias. contados a partir'da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de.R$ 8.000,00 (oito. mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5', $ 3', da Lei n' 8.666, de 1 993.

O pagamento somente será efetuado.após o "atesta", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos
serviços executados.

4
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8.2.1 O "atesta" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despeça, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on lhe ao SICAF e, se
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação
da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento.

8.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n' 1.234, de 11, de janeiro de 2012, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.6 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12
da Lei Complementar n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime. em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento. apresente a declaração de que trata o artigo 6' da
Instrução Normativa RFB n' 1.234, de 1 1 dejaneiro de 2012.

8.7. Nos termos do artigo 36, $ 6'. da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 02, de
30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem preluíio das sanções cabíveis. caso se constate que a
CONTRATADA:

8.7.1 Não produziu os resultados acordadosl

8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a
qualidade mínima exigidas '

8.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos liara a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

8.7.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar n' 116, de 2003, e legislação
municipal aplicável.

8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento ban(#fb indicado pela
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

viSTO
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8.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.10 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,' desde que a CON'TRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para
o pagamento até a data do efetivo pagamento. à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a derem acrescidos ao valor originariamente
devido

Índice de atualização financeira. calculado segundo a fórmula

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento q

VP = Valor da Parcela em atraso

9.

9.1

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Programa de
Trabalho n.' 13.122.2107.2000.0001- Administração da Unidade - Nacional. Elemento
de Despesa n.' 4.4.90.52.351 PI 2012000131 Fonte 1001 Nota de Empenho n;'
2012NE800720, emitida em 07/'12/2012, no valor de R$407.000,00 (quatrocentos e
sete mil reais):

10.
P

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA:DAFISCALIZAÇÂO

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração,-ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

1 0.1.1 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a'experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

6
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l0.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade. da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

l0.3 O fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade. competente para
as providências cabíveis.

l0.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos ans. 67 e 73
da Lei n' 8.666. de 1 993, e do art. 6' do Decreto n' 2.271 , de 1 997.

l0.5 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle. que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos.
quando forocaso:

l0.5.1 0s resultados alcançados em relação ao contratado.
prazos de execução e da qualidade demandadal

com a verificação dos

l0.5.2 0s recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidasl

l0.5.3 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados

l0.5.4 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contratos e

l0.5.5 A satisfação do público usuário.
t

l0.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. conforme.disposto nos
artigos 77 e 87 da Lei n' 8.666, de 1 993.

l0.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que
resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitórios. ou~ emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nãq/Implica em co-\
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responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n' 8.666. de 1 993.

1 1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES

l l.l Eventuais alterações contratuais reger'se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n' 8.666,
de 1993

11.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada à aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

11.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 8.666 de 1993. da Lei n' l0.520,
de 2002, do Decreto n' 3.555, de 2000, e do Decreto n' 5.450, de 2005, a
CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contratos \

1 2.1 .2 Apres.entar documentação falêat \

12.1.3 Comportar-se de modo inidõneol

1 2.1 .4 Cometer fraude fiscal

12.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de
Preços ou no Contrato.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no. subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contrataçãol

b. Multa

b.l Pelo atraso injustificado na entrega dos equipamentos, a licitante
CONTRATADA ihcorrerá em multa moratória diária de 0,2%- (dois décimos
por cento) nos primeiros 30 (trinta) dias de atraso e de 0.4% (quatro décimos
por cento) para atraso superior a 30 (trinta) dias, calculado sôbre o valor
global do contrato, até o limite de 1 0% (dez por cento) do valor contratado.

8
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b.2 Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
no caso de ine4ecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser
cumulada com a multa moratória, ,desde que o valor cumulado das
penalidades não supere o valor total do contrato..

b.3 Quando do atraso em relação ao prazo máximo exigido para o reparo de
equipamento com defeito, a CONTRATANTE poderá aplicar a multa de
0.05% (cinco centésimos porcento) do valor do equipamento, por hora de
atraso, podendo atingir até O,1% (um décimo por cento), na hipótese de
atrasos superior a lO (dez) horas ou, ainda, quando o intervalo entre
defeitos, no mesmo equipamento, for menor que 60. (sessenta) dias, até o
limite de 10%(dez por cento) do valor do equipamentos'

c Suspensão de licitar.e impedimento de contratar com a CONTRATANTE. pelo prazo
de até dois anosl l

c.l Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na
esfera federal. estadual. do Distrito Federal ou municipal, conforme.Parecer
n' 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n' 205/2011/DECOR/CGU/AGU e
Acórdãos n' 2.218/201 le n' 3.757/2011, da la Câmara do TCU.

d

e

Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anosl 7

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que. seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados.

12.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançoes.

12.3
\

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas Ho subitem anterior. as empresas
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

12.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas
fraude fiscal no recolhimento de tributosl

por praticarem, por meio dolosos,

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãol

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade~ para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas .realizar-se-á em processo
administrativo que ' assegurará o contraditório e a ampla defesas-.observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 8.666. de 1993. e subsidiariamente ha)Lei n' 9.784. de
1999
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12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o. caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração. observado o princípio da proporcionalidade.

12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE senão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão. inscritos na Dívida, Atiça da União e cobrados
judicialmente.

12.6.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de lO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

1 2.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

12.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.9 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão
previstas no Edital.

13 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784. de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
r

14.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n'
8.666, de 1993:

1. 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,. projetos ou prazos

11. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos

lll.A lentidão do seu cumprimento, levando. a Administração
impossibilidade da entrega do equipamento, nos prazos estipuladosl

a comprovar a

IV. O atraso injustificado na entrega do equipamentos

V. O atraso na entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contratos

10
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VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl

para

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do $ 1' do
art.67 da Lein' 8.666,de 19931

IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA:
\

XI. A alteração social«ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
qué prejudique a execução do Contratos /

XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade. da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contratos

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no $ 1' do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993

XIV. A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões'que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de aquisições, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados.
salvo em caso de calamidade pública, grade perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizada a sítuaçãol

XVl:A não liberação, por parte da Administração. do objeto para execução do serviço.
nos prazos contratuaisl

XVII. A ocorrência' de caso fortuito
impeditiva da execução do Contratos

ou de força maior, regularmente comprovada.

XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n'
prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.66Q de 1 993. sem

14.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos ÚtosXNassegurado

®"
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contraditório e a ampla defesa.

14.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1 Determinada por ,ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos l a Xll, XVll e XVlll desta cláusulas

14.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo,, desde que
haja conveniência para a Administraçãol

14.3.3 Judicial, nos termos da legislação.

14.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

4.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll desta cláusula. sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prquízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato.
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

4.7 0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente éumpridosl

14.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

14.7.3 Indenizações e multas.

15 CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS

15.1 0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as .disposições contidas na Lei n' l0.520, de
2002, no Decreto n' 5.450, de 2005. no Decreto n' 3.555;de 2000. na Lei n' 8.078, de
1 990.- Código de Defesa do Consumidor,

15.2 No Decreto n' 3.722, de 2001, na Lei Complementar n' 123, de 2006, no Dec.reto n'

l

b

l
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